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Justificativa :- Ê evidente o va or de uma biblioteca especialmen 
te dedicada h i fAnciall  porém isso se constitui 

em medida cuja concretização exige recursos financeiros elevados e 
que, por Isso mesmo, fogem h capacidade do município. 

S' 	 Mas, felizmente, o Governo do Estado de São Pau- 
12, através da Secretaria da Educação, está auxiliando a instala - 
çao de tais biblioteca, fornecendo pessoal habilitado e o acêrvo 
deãde que para tese fim se gime um convênio. r- 

E a autorização para a assinatura dêsse convênio 
que pretendemos atrav4s da presente lei. Depois, dentro em breve, 
teremos a nossa biblioteca infantil, pois ela já está aprovada pe- 
lo Sr. Secretário da Educação. 
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Projeto de Lei n2 	° 

Autoriza convênio para a criação da biblio-
teca infantil. 

PALACETE «10 DE JULHO «. 

PINDAMONHANGABA 
Estado de Seio Paulo 

   

Art. 12  - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar com o Go 
vérno do Estado de São Paulo, nos têrmos da Lei Estadual 
n2 3 321, de 29.12,55, um convênio para a criação de uma 
biblioteca infantil nesta cidade. 

Art. 22  - 0 convenio, referido no artigo anterior, será baseado 
nas disposições do Decreto Estadual n2 32 056, de 30.4. 
58, e convenientemente adaptado hscondiç5es do Municí-
pio. 

Art. 32  - Na elaboração do convênio de que trata esta Lei, a Pre-
feitura Municipal cuidará sempre que possível, de que a 
divisão de responsabilidades, entre as partes contratan 
tes, seja w seguinte : 

1) Para o Município 
a) sediamento adequado da biblioteca; 
b) fornecimento de mobiliário. 

II) Para o Estado 
a) pessoal habilitado para a direção e manutenção da 

biblioteca; 
b) acôrvo literário e material didático. 

;70 Art. 4Q - As leis orçamentárias municipais, a partir da referente 
ao exercício de 1961 consignarão, em carater permanente, 
uma verba especial, nunca inferior a Cr$20.000,00 (vinte 
mil cruzeiros), destinada a auxilio à biblioteca infan-
til. 

Art. 52  - Esta lei entrará em vigor n data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em Ontrárío. 
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Sala das Sess3 	16 de agOsto de 1960. 
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